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De: Coordenadoria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 197/2023/CCP 
  
Senhor Secretário, 
  
Compulsando os autos eletrônicos dos processos abaixo relacionados verificamos que os
mesmos estão prejudicados, o que deve ser verificada de plano por essa Secretaria antes do
encaminhamento às Comissões. 

  
Proc. Autor Ementa Situação

23730/2023
V e r e a d o r
D e m i l s o n
Nogueira

P R O J E T O   D E   D E C R E T O
LEGISLATIVO: TÍTULO DE CIDADÃO
CUIABANO AO SENHOR MATHEUS
BELPHAMAN  CACCIOLARI,  PELOS
R E L E V A N T E S   S E R V I Ç O S
PRESTADOS  AO  MUNICÍPIO  DE
CUIABÁ.

Falta de requisito de
admiss ib i l idade   –
Preâmbulo se encontra
duplicado.

23736/2023
V e r e a d o r
D e m i l s o n
Nogueira

P R O E J T O   D E   D E C R E T O
LEGISLATIVO: CONCEDE O TÍTULO
D E   O R D E M   D O   M É R I T O
LEGISLATIVO A SENHORA TEN CEL
PM HADASSAH SUZANNAH BESERRA
DE SOUZA.

Falta de requisito de
admiss ib i l idade   –
Preâmbulo se encontra
duplicado.

23738/2023 V e r e a d o rCONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃOFalta de requisito de
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Sendo assim de acordo com o art. 148-C devolvemos o referido processo para arquivo. 

"Art. 148-B Todas as proposições de que trata o Parágrafo único
do  artigo  146-A  deverão  preencher  os  seguintes  requisitos  de
admissibilidade para que possam tramitar: 
(...) 
III - conter todos os elementos do projeto: ementa, preâmbulo,
fórmula de promulgação adequada ao tipo de proposição, corpo do
texto com dispositivos e cláusula de vigência;" (AC). 
  

O autor deve ser notificado e orientado a apresentar Substitutivo. 
  
  
  Atenciosamente, 
  

Fabiana Orlandi 
Coordenadora de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 29 de maio de 2023.
 
 

Rafael Martins da Cruz
 

Técnico Legislativo
 

D e m i l s o n
Nogueira

CUIABANO A SENHORA TEN CEL PM
HADASSAH SUZANNAH BESERRA DE
SOUZA.

admiss ib i l idade   –
Preâmbulo se encontra
duplicado.
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Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500320039003500360030003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-05-29T17:00:02-0400




